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PAUTA PARA A 36ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 27.11.2023 
 
I - 1ª - Leitura e votação da Ata da Sessão anterior.   
 
II -2ª – Leitura das correspondências recebidas do Executivo: 

 
III- OFICIO N°769/2022-GAB, solicita a retirada do Projeto de Lei n°29/2023 do Poder 

Executivo, nos termos do artigo 108 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Nova Aurora-
PR.  

       IV- 3ª – Apresentação de proposição pelos Vereadores (art. 79):     
 

  V– PROJETOS DE LEI: 
 

              VI- PROJETO DE LEI N°018/2023 – PODER LEGISLATIVO, dá denominação à Via 
Pública do município de Nova Aurora-PR, “autoria: Vereadora Ângela Maria Custódio Dourado 
Fávero”. 

 
   VII– REQUERIMENTOS: 

 
VIII- Requerimento n°140/2023 – Rogério Petronilho, requer do Poder Executivo, que 

adote todas as medidas necessárias para a construção de um novo Ginásio de Esportes municipal.  
 

   IX- Requerimento n°141/2023 – Reginaldo Bugliani, requer do Poder Executivo, que 
solicite através de Deputados Estaduais, recursos financeiros para a compra de um veículo 
automóvel, para ser destinado ao Lar São Roque do Município Nova Aurora-PR.  

  
  X-ORDEM DO DIA (Art. 83) – 27 DE NOVEMBRO DE 2023 

 
  XI– PROJETOS EM PRIMEIRA VOTAÇÃO:  
 

XII- PROJETO DE LEI N°028/2023 – EXECUTIVO, Altera a redação do art. 1° da Lei Municipal 
n°2.199/2023, que autoriza o Poder Executivo do município de Nova Aurora-PR a criar o Conselho Municipal 
de Cultura e dá outras providências. 

 
 XIII- PROJETO DE LEI N°033/2023 – EXECUTIVO, dispõe sobre a formalização de 

Acordo de Cooperação para cessão de uso de veículo à Associação e Pais e Amigos dos 
excepcionais – APAE.  
 
              XIV- PROJETO DE LEI N°034/2023 – EXECUTIVO, Abre Crédito Adicional Suplementar 
no valor de R$ 3.288.400,00 (três milhões e duzentos e oitenta e oito mil reais e quatrocentos 
reais) no orçamento do município do corrente exercício e dá outras providências. 
 
             XV- PROJETO DE LEI N°009/2023 – PODER LEGISLATIVO, dá denominação à Praça 
Publica do município de Nova Aurora-PR. 
 
             XVI- PROJETO DE LEI N°010/2023 – PODER LEGISLATIVO, dá denominação à Praça 
Publica do município de Nova Aurora-PR. 
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             PAUTA PARA A 36ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 27.11.2023 
 
 
            XVII- PROJETO DE LEI N°017/2023 – PODER LEGISLATIVO, concede título de 

Cidadão Honorário e dá outras providências. 
 

  XVIII– PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°004/2023, dispõe sobre a prestação 
de contas anual do Município de Nova Aurora-PR, de responsabilidade do Sr. Prefeito Municipal, 
relativas ao exercício financeiro de 2020.   
 

      XIX- Dê-se ciência aos Vereadores. 
 

            Câmara Municipal de Nova Aurora -PR, 23 de novembro de 2023.             
            
           
            CLAUDINEI XAVIER DE OLIVEIRA  
             PRESIDENTE  


